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DECRETO Nº 159, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017  
 
 

“Homologa a escolha dos Membros,  

da Diretoria e do Conselho Fiscal do 

CMDCA, para o biênio 2017-2019” 

 
 
JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do art. 5º da Lei nº 2.347, de 30 de outubro de 
1991, e 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 01/2017, de 29/03/2017, do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1º) Fica homologada a escolha dos seguintes membros para 
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o 
biênio de 2017/2019: 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
Titulares      Suplentes 
Tiago Fontolan Batista     Maria Inês Alcici 
Lourdes Aparecida Filhou    Adriana Lúcia de Godoy Martuchi 
Kátia de Souza Silva     Thais Godoy Marangão 
Marcos Gasparino Schimidt Flávio Chiavelli Figueiredo 
Natalie de Fátima Bonesso de Carvalho e Silva Alessandro Araújo da Silva  

 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titulares      Suplentes 
Ana Maria Nascimento Brunialti   Ivone Casanova 
Fabiele da Silva Dorta    Izabel Cristina Fávero Martins 
Hiolanda M. Massarotti Tosco Lucinéia Ap. Lovato Baldessini 
Celene Aparecida Sarkis Pegorari Reinaldo Pierossi 
Regiane Maria M. Robles  Ramon Vilela Sartorelli 
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Art. 2º) É homologada a eleição da Mesa Diretora do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme disposição contida no 
artigo 6º e seguintes de seu Regimento Interno, para o biênio de 2017/2019: 
 

Presidente:  ANA MARIA NASCIMENTO BRUNIALTI 
Vice-Presidente:  HIOLANDA MARIA MASSAROTTI TOSCO 
1ª Secretária: FABIELE DA SILVA DORTA 
2ª Secretária : REGIANE MARIA M. ROBLES 

 
 

Art. 3º) Fica homologada a escolha dos membros para comporem o 
Conselho Fiscal, para o biênio 2017/2019: 

 

 
Presidente:   AURA NUNES PEREIRA DA SILVA 
Vice-Presidente:  IZABEL CRISTINA FÁVERO MARTINS 
Secretário:  FLÁVIO CHIAVELLI FIGUEIREDO 
 
 

Art. 4º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 22 de novembro de 2017. 
 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 
supra. 
 
 

MARIA CÂNDIDA ZILIOTTO ROCHA FRANCO 
ASSESSORA DE GABINETE 


